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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Ass: {

ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS N' 089/2024

PREGÃO ELETRÔXICO pena nEGTSTRO DE PR-EÇOS SRP N'009/2024

PROCESSO N' 2024.01.1 1.0005

VALIDADE: Até l2(dozr) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob

n.' 05.ó48.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato'

representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo Indiodo Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o064.++:*.***-

20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

\., Nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, de l" de abril de 2O2l , Lei Complementar n' 123, de 14/1212006 e do

Decreto Municipal n" l612023, e as demais normas legais correlalas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024.

conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eYcntual contÍatação dos itens a seguir elencados, conforme

especiticações do Terrno cie Referéncia anero l. que passa a tàer pane integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA. inscrira no CNPJ sob o n'08.778.201/0001-26, com sede na

Rodovia BR 101 Norte, ín, Km 5ó.6, galpões 0l e 02, no Bairro Jardim Paulista, neste ato representada pelo

EUGENtO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, portador do CPF n' 293.247.854-00, cuja proposta foi classificada

em primeiro lugar no certame.

CLÁUSULA PRIM I RA- DO OBJETO

l.l . Regisro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir

a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

l-2- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

e as demais ôes ofertadas S sao as SC mCS S

Praça Gomes de Souza. §.,\, Centro, Ilapecuru-Mirim/MA

DROGAFONTE tujadô êlm. d'e,râ,
Ér onoc Fcwrl

,{ R I. I-EAL E RODRICT'ES LTD.\
\.ÀLOR T()TII-QT A\TIDADE \ ALoR t-\trÁRrotsPt( IrlcA(tAo T \ID,.\Df Df ]IIEDID.\TTE]\I

RS 4.500.00RS 0,05

ICOTA AMPLA
CONCORRENCIA-I -

DICLOFENACO.
APRESENTAÇÀO:S

AL SÓDICO,
DOSAGEM:50 MG

90_000.00COMPRI\1IDOf,/

RS 0.04COMPRIMIDO 720.000,00132
ICOTA AMPLA

CONCORRENCIA].
LOSARTANA

LTDA:087782 tTDÀís//s2o, ooot ã
D.t!6.20aa§e 11

0'1000126,,:,c55i!'oo

I

I

I

RS 28.800,00 
I



,ca§

EST.{DO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.ó961000r-80

r60

POTASSICA,
DOSAGEM:50 MG

FRASCO 5 I\,t t_ 3.750,00 RS 4.19 RS 15.712,50

VALOR TOTAL
RS 49.012,50

[COTA AMPLA
CONCORRENCIA] -

BRIMONIDINA
TARTARATO.
DOSAGEM:2

MCiML,
APRESENTAÇÃO:C

OLIRIO

I .3. A existência de preços registrados não obrigâ a Administração a firmar as contratações que deles poderao advir,
facultando-se a realização de licitâção específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que compoÍão o cadÍstro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidâde de contratação dos licitantes remanescenles, nas seguimes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regislro de preços nas hipóIeses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seni divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços-

1.4.4 Após a homologação da licítação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contrâtação direta, sení convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n" 14.133, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período, mediantê solicitação do
licitante ou fornecedor convocado- desde que apresentâda dentro do prazo. devidamente juslificad4 e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços-

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item I .4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderi:

l-4-9 Convocar para negociação os demâis licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registradôs sem redução. obscn'ada a ordern de classificação. com vislas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicarário: ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes oÍ'ertadas pelos licitantes ou lomecedores remanescentes-
atendida a ordem classificatória, quando frustrâda a negociação de melhor condição.

1.4. I I A exisÍência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realízação de licitação específica para a
aquisição pretendid4 desde que devidamente justificada.
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AssESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

clPJ N" 0s.6{8.696/0001-80

cLÁusula. sncuxoa - oo óacÀo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não paniciparam

do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na condição de não paÍicipantes.
observados os seguintes requisilos:

2-2.1- Apresentação de justificatira da vantagem da adesão. inclusive em siluâções de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n'14.133, de 20211. e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A autonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possâm acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contralos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçao da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participanle, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesôes:

2.7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantilativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paíicipantes-
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
r€gistro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantilativos fixados na ata de registro de preços.

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços sení de 12 (doze) meses e podeá ser pronogado, por igual
período. desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que seÉ
atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do al-t.23 da Lei Federal n' 14.133/20?l e conforme o
Decreto Municipal n' 1612023.
3.2. O conüato que deconer de ala de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçôes nela
contidas e em obsen ância aos arts. I 05 a 1 l4 da Lei Federal n' 14.13312021, consoante disposto na minura anexa
ao correspondente edital.

CLÁ A-DAAL O DA ATA DE OS
4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente,
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nos casos previstos no art.l24, da lei n'14.133/2 | .

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registÍados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as entidades participanles e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somenle podera ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
4.5- De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não paÍiciparte.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidâdes que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. serão
observados os limites previstos no an. l2 do Decrelo no I !.-162, de 2023.
4-8. Competiní ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizâr o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitalivo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos. caberá ao fomecedor beneficiário da ata de regisrro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não hâvendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciador4 dos
quantitalivos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para
a execuçâo descentralizada será por meio do renanejamento.

CLÁUSULA OUINT A - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n"l4-133121.
c) Caso fonuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SExaA: D4 CoNTRATAÇÃO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Regislro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Reeistro de Preço. será pelo período de 01(um) ano e poderá ser pronogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (An. 84. Lei 14.133t2021).
6.3. Será facultado à Administrâção, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no pr^zo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação.
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ a ARP ou em aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçào caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à
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penâlidades legalmente estabelecidas, previstas no edital. e à imediata perda da garantia de proçrosta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VICÊNCIA DA CONTRATACÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até fim do respectivo exercício finaÍrêim, a conlar da sua
assrnatura.

CLÁUSULA OTT VA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustiíveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSUI.A NONA . DAS oBRIGACÔES DA CONTRATANT EEDACONTRA'TA DA

Ass

9.1. As obrigações do contratânte e da contraladâ sào aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE.. e ..DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,. do TeTmo de RefeTência.
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DEC IMA . DO RECEBIMENTO E C RITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitaçâo do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de RefeÉncia, Anexo
I do Edital.

CLÁUSLTLA DÉCIMA PRIMEIRA. Do AGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTo" do anexo I do Edital.

CLÁUStJ I-A DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO CONTRATO

12.1. A tiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, âo qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da e\ecução do contrato. e de tudo dará ciência à Adminislração.

17.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
conÍrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

\- que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria{s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSUL A DÉCIMA TERCEIRA . DAS IN RACÔES E DAS SANCÕES ADM INISTRATIVASF

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamente pelas seguinles infraçÕes:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução pâÍcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente justificado;
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f) não celetlrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãô falsa durante a
licitação ou a execução do contrâto:
i) fraudar a licitação ou praticar ato lraudulcnto na execução do contralo;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 'l'de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) adveÍência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décirnos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar. no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta do órgão licitante.
pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos.
d) declaração de inidoneidade para liciÍaÍ ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções pÍevistas nas âlíneas "a", "c" e ''d" do item 1i.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediní que a Administração a converta em compensâtória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicaçâo cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
1.i.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis tbrem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela AdminisÍação ao contratado. alem da perda desse valor, a diferença será descontada da gâràntia prestada ou
seú cobrada judicialmente-
13.6 A aplicação das sançôes previslas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integràl do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sançâo prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata seú facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãô.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
será intimado panr, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimâção, apresentaÍ defesa escrita e
especificar as provas que pretenda prodr.rzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podení apresentar alegaçôes finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimagão.
13.10 Serào indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. provas ilícitas, impeninentes.
desnecessárias. protelatôrias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade j urídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou pam provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à oessoajurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração. a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. observâdos, em todos os cítsos, o conlraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejurÍdica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado p€ranle a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exigidos, cumulativamente:
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. a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa:
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de J (três) anos da aplicação da penâlidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamenlo conclusivo quanto ao cumprimenlo dos requisitos definidos
neste aíigo.

13.13 A sânçâo pelas infraçôes previstâs nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata. como condição de
reabilitação do licitante ou conratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSU DÉCIMAoUART - DAS DISPOSICÕ S GERAIS
l4.l Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRp 009/2024. Termo
de Referência e a proposta da empÍesa.
14.2 A proponente que vier a ser contmtada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições conÍratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133/202 l. sobre o r,alor inicial arual;zado do conrratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,'MA, l6 de Serembro de 2024

_ Assinàdo de íormÀ digitalpoí
RAIMUNDO INDIO DO RATMUNDo tNDro Do BRAstL

BRASIL BANDEIRA DE MELO EANDETRA DE MELo
Dados:2024.09 t6 09ÍC:16 {3 00.

RAIMTJNDO ÍNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

DROGAFONTE a,nDdo dê fo,tu dieibr pd
0RoGÂFOtiITt
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0126 oados 2024,0e.r r t 7: [:43

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, SAi, Centro, ltapecuru-Mirim^4A
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sEc. MUN. DE SAÚOE - L|C|TA.çÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREçO: 089t2824

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 089/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO9/2024

PROCÊSSO No 2024.01.11.0005
VALIDADE: Até 12(doze) mêsês

i PAg
SquL:--{r9 /

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024. a P.eÍeitu? Municipâl de ltâpecuru-Mirim/MAJMA, inscrita no CNPJ sob n.o
05.648.696/0001{0, com sêde nâ Praça Gomes de Souzâ, S/N, Centro, Itapecuru-Mirirn/MA, neste ato, rêpresentâdo por seu
Secretário municipal o SÍ.-Raimundo indio do Brasil Bandeirâ de Melo, CPF n." O&.-----'"-20, e em conÍormidâde com as
atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal no 14.13312021, de 'lo de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 14nA20O6 e do Decrêto
Municipal no 16/2023, e as dêmais normas legais correlatas;

Em fâce dâ classiÍicaçao das proposlas apresentâdas no Pregâo Etetrônico para Registro de Preços No 003/2024, conforme
Ata realizâda em homologada pelo Ordenâdor de Despesas:

Resolvê REGISTRAR OS PREÇOS para a evêntual contratação dos itens a seguir elencados, conforme espêciÍicações do
Termo de Rêfêrência anexo l, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os reÍeridos preços, oferecidos pela
empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.778.201/0001 -26, com sede na Rodovia BR 101 Norte, s/n, Km
56,6, galpõês 01 e 02, no Bairro Jârdim Pâulista, nestê alo Íeprcsentada pelo EUGENIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO,
portador do CPF no 293.247.854-00, cuja proposla foi classiÍicada em primeiro lugar no certame.

lcúusute pntMerna- oo oe.iero
1.1. Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisições de medicamentos e dieta entêrâl e oral a Íim de suprir a
demanda da Secretaria Munlcipâi de Saúde de ltepecuru -Mirim-lvlA. confoÍme condiÇóes, quantidades e exigênciâs
estabelecidas neste instrumento.

1 .2. O pre
demais condi

ço rêgistrado, as especiÍicações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedoÍ(es) e as
ofertadas S sao as UE SE uems

57

ITEM

132

160

(COTA AMPLA
coNcoRRÊNctA)-

DICLOFENACO,
APRESENTAÇÂO:SAL
SODICO, OOSAGEM:50

MG
COTA AI\,4P

CONCORRÊNCA
LOSARTANA
POTÁSSICA,

DOSAGEM:50 Llc
(COTA AMPLA

CONCORRÊNCIAO -
BRIMONIDINA
TARTARATO,

DOSAGEM:2 MGiML.
APRESENTAÇÃO:COLí

Rto

COMPRIM
rDo

COMPRIM
rDo

720.000,0
0

FRASCO
5ML

90.000.00 RS 0,05 RS 4.500,00

R$ 0.04 R$ 28.800.00

3.750.00 R$ 4,'1s
RS

15.712,50

VALOR TOTAL
R$
49.012.50

1.3. A existência de preços íegistrados nâo obriga a AdministraÉo a firmar as contratações que deles poderáo advir,
Íacuhândo-se â realizaÇão dê licitação especÍfica pâra â contratâção pretendida, sêndo assegurada ao beneliciário do Registro
a preferência de Íornecimento êm igualdade de condições.
1-4. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de rêserva somente seÉ efetuada quando houver necessidadê de
contrataÉo dos licitantes remânescentes, nas sêguintes hipóteses:

1-4.1 Quando o licitanle vêncedor não âssinar â atâ de registro de preços, no prâzo e nâs condições estabêlêcidos no
edital; e

1.4.2 Ouando houver o cancelamenlo do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na
clâusula quinla.

1.4-3 O preço registrâdo com indicação dos licatantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

1-4.4 Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem classiôcado ou o fomecedor, no caso dâ contratâção direla,
será convocado para assinar a ata dê rêgist'o de preÇos. no ptazo e nas condiçóes estabelecidos no ediúl de
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1.4.5

1.4.6

1.4.7

1.4.4

í.4.9

1 .4.10

1 .4.1',l

licitiação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202í.
O prazo de convocação poderá ser prorogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, medianlê solicitâção do licitante ou
Íomecêdor convocado, desde que apresentada dentro do prâzo, devidamente.iusliÍicada, e que â .iustificativa seia
aceiia pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.
Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condigôes estabêlêcidos no editalou
no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no item í-4-1,
Na hipótese de nenhum dos licitantes, âcêitar a contratação nos têrmos do ilem anlerior, a Administração.
obsêrvados o valor estimado e sua eventual atuâlização nos lermos do edital poderá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a oÍdem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
Ad.iudicar e firmar o contrato nas ccndições oÍertadas oelos licitantes ou fornecedores rêmanescentes, atendida â
ordem classiÍicatória, quando Írustradâ a negociação de melhoi' condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimenlo nas condiçóes estabelecidàs, mas nào
obrigârá a Administração a contratar, Íacultadâ a rcalização de licitaÉo especíÍca para a aquisição pretendida.
desde que devidamente justiÍicada

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃc GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgáo gerenciâdoÍ é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru -Mirim/MA.
2.2. Ouíante a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Públicâ Municipal que não paÍtichàraxo-dr-

procedimento de IRP poderão aderir à atâ de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação dê justificâtiva Ca vantagem dâ adesâo. inclusive em situâções de provável
dêsâbâstecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
Íorma do art. 23 da Lei no 14.133 , de 2021: e

2.2.3, Consulta ê acêitação prévias do órgão ou da êntidade gerenciadora e do Íornecedor_
2.2.4. A auloizaçâo do órgão ou êntidade gerenciadora apenas será realizâdâ âpós a aceítaçáo da adesão pelo

fomecedor.
2.3. O órgâo ou entidade gêrenciadorã poderá ÍejeitaÍ adêsôês caso elas possam acaÍetaÍ preluízo à execuÇão de sêus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após â autorizaçáo do órgão ou dâ entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participânte deverá efetivar â

aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5. O pÂzo de que trâta o subitem anterior, relativo à eÍetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediânte solicitâçáo do órgão ou da entidade não pâílicipante aceita pelo órgáo ou pêla entidade
gêrênciâdora, desde quê respeitado o limite temporal de vigência da atâ dê registro de preços.

2.6- O órgão ou a entidade poderá adeír a item da ata de registro de preços da qual se.ia intêgrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tênha quantitativo regislrado, observados os requisitos do item

2-7. Dos limites para as adesóes:
2.7.1. As aquisiçóes ou contÍataçôes adicionais não podêrão exc€dêr, poÍ órgão ou enlidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na âta de registro de preços para o
gêrenciâdor e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo dêcorrente das adesões não podêrá êxcêder, na totalidâde. âo dobro do quantitativo de câda
item registrado na ata de Íegistro de preços para o geÍenciador e os participanles, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regisfo dê preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

EI .DAV N
3.'l. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período,
desdê que demonstrada a vanlaiosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atêstado
mêdiante pesquisâ de preços alualizada, na Íorma do art. 23 da Lei Federal no 14.'133i2O21 e crnforme o DecÍeto Municipal
o" 1612023.
3.2. O contrato que decorer de ata de registro dê preÇos possuirá vigência de acordo com as disposições nela contidas e em
observáncia âos arts. 105 a 114 da Lei Federal no 14.13312021 , consoante disposto na minuta anexa âo correspondente
edital.

CúUSULA TA. D PRE
4.1 vedâdo efetuar acréscimos nos quantitâtivos Ílxados pela ata de registro de preços, salvo, justificãdamenle, nos c.rsos
previstos no aÍt.124 , da lei no'14.133121, .

4.2. As quantidades previstâs pâra os itens com preços registrâdos nas âtas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgáo oU entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes e náo participanles do registro de píeços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito;
4.4. De órgão ou entidadê participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante parâ órgáo ou entidade não participante.
4.6- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consideEdo
participante para eÍeito do remane.iamentô.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parlicipante para órgão ou entidade não participente, seráo
observados os limites previstos no art. 32 do Oecrêto no 11 .462, de 2023.
4.8. Competirá ão órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitâdo, com a redução do quantitrativo
inicialmente inÍormado pêlo órgâo ou p€la êntjdade participantê, desde que haja prévia anuência do órgão ou da êntidade

50uJ
€l
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que soírer reduÉo dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou êntidades dos Estedos, do Dlstrito FedeÍâl ou de Municipios distintos,
caberá ao Íomecedor beneficiário da ata de regislro dê píeços, observâdas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitaçáo ou não do fomecimento decorrente do rêmanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela entidade gerênciâdora, dos
quanütativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do item 4.6, a dislribuiçáo das quanlidades para a
execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

CúUSULA QUINTA. Do CANCELAMENTo Do REGISTRo
5.1.O pÍestiador terá o seu Íegistro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a âmpla
defesa em processo adminislrativo especÍÍico, quando:
a) Não cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo Especiâl);
b) Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 156 da Lei n"'14.133/21.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da âta, devidamente comprovâdos e ,ustiÍicâdos e

Íqu3
cúusuLA sExrA . pA coNTRATAcÃo . 'o:;:.[i ---

6-1. o licitante vencedor será cànvocado para assinar a Ata de Registro de PÍeços ou para aceitar ou retirar o'qrsllüHen'6 /
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuÍzo daà sançõe§-
previstas no Editâ1.
6.2- O pÍazo de vigência da Ata de RegisAo de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrôgado por igual
périodo, desdê que comprovado o preço vant4oso (Art.84, Lei 14.13312021t.
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocâdo náo assinar a ARP ou não acêitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condiÉes estabelecidas no Edital, mnvocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração dâ Ata nas condições ofêrtadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a
negociação de melhor condiçáo.

\,, 6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação, ficarão
os licitanles Iiberados dos comprornissos assumidos.
6.5. A recusa injustiricada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retiíar o instrumento equivalente no prâzo
estabelecido pela Administração cancleÍizará o descumprimento total dâ obrjgaçáo assumida ê o sujeitará às penalidades
lêgalmente estabelecidas, previstas no êdilal, e à imediâta perda da garantia de proposta em favor do órgáo licitante.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCA DA coNTRATAcÁo
7.1. O contrato Íirmado com o fornecedor terá vigência âté fim do respeclivo exeÍcÍcio fnanceim, a contar da sua assinâtura

LAUSULA ITAVA. D /
8.1. Durante a vigência desta ata. os preços serão iixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio êconômico -
Íinanceiro, nos casos e condiçôes previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrâto, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA NONA . EEDAC ADA

comprovados os falos;
d) Por razões de interesse público

9.'1. As obrigaçóes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente. nas Seçóes "DAS
DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

OBRIGAÇOES

SULA ÉcrMA - RE

10.1. O recebimento e o critério de âceitação do objeto daÊse-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital

11.í. O pagamento dar-se-á nâ forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO' do anexo I do Edital-

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ . Do eoNTRoLE DA ExECUÇÃo Do coNTRATo
12.1. A fiscalização da contrataÉo será exercida por um represenlante da AdministÍação, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da exêcução do contrato, ê de tudo dará ciência à Administraçáo.
'12.2. O fiscal do contrato anotârá em registro próprio lodas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano. bem ccmo o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos. determinando o que Íor necessário à
rêgularização das fâltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade mmpêlentê para as
pÍovidências câbíveis.

'12.3. O recebimento dos obietos assim como sua íscalizaÉo deverão seguir o exigido no Termo de ReÍerência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do editâ1.

LÁ LA TERCEIRA - NF RAT
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativâmente pelâs seguintes infraçóes:

a) dar causa à inexecução parcial do contÍato;
b) dâr câusa à inexecuÉo parcial do coqtrato eue cause grâve dano à Administração, ao Íuocionamento dos sêrviços
públicos ou ao interesse coletivo:
c) dar causa à inexecuçao total do contrato;
d) deixar de entregâr a documentação exigida para o certame;
e) não manter ã pÍopostia, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiícâdo,
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0 não celebraÍ o coítrato ou não entreger ô documentaçãe exigida para e contrataçâo, quando
convoc€do dentÍo do prazo de validade de sua proposta:
g) ensejar ô rêtardamento dâ êxecução ou da entrega do objeto da licitâçáo sem motivo justificado;
h) apresentar dêclâração ou documentaÇão falsa exigida para o certamê ou prestâr declaração falsa durante a licitação
ou a execução do c-ontrato;
i) fraudar a licitaçao ou praticar ato fraudulento na execução do contrâlo;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;
l)praticâratosilÍcitoscomvistasâÍrustrârosobjetivoSdalicitação,
mi praticâr ato lesivo previsto no aí.50 da Lei ná 12.846, de 1' ãe agosto dê 20'13. :., SquY

13.2 Serão âplicâdâs âo responsável pelas infraçíes administrativâs previstas no item 13.1 as seguintes sanÇôEsF,tu -. - - -
a) advertêncra, : -vgf ' /
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco decimos por cento) e máximo de 30o/" (trjnta por cento) do valor do objetolicitádqqr '

contrâtado;
c) impedimento de licitar ê contÍâtar, no âmbito da Administração Públacâ direta ê indireta do órgáo licitânte, pelo prazo
máximo de 3 (lrês) anos.
d) declâraÉo de inidoneidade para licitaí ou contratar no âmbito dâ AdministÍação Pública direta ê indirela dê todos os
entes íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) anos.

13.3 As sançõês prêvistas nas alÍneas "a", "c" e "d" do item 13.2. da presentê Ata poderão ser âplicadas cumulativamenle com
a prevista nâ alínea 'b" do mesmo item.
'13.4 A aplicação de multa de mora nâo impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilaterai do contrato com a aplicaçâo cumriada de outras sanções, ccnforme previsto no item 13.2 da presentê Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as jndenizações cabíveis forem suoeriores ac valor de pâgamento eventualmente dêvido pela
Administração ao contratado. além da perda desse valor. a diferençâ será descontada da garentia prestada ou será cobrada
judicialmente.
13.6 A aplicaÉo das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
intêgraldo dano causado à Administraçáo Pública.
13.7 Na aplicação da sançâo prevista no item 13.2, alínea "b", da presentê Ata será Íacultada a deÍesa do interessado no

\ _)razo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

-13.8 Para aplicaçâo das sançôes previstas nas alíneas "c' e 'd" do ilem 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado será
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deÍerimentc de pedido de produção de novas provas cu de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentaÍ alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pelâ comissão, medianlê decisâo Íundamentada, provas ilícitas, impêrtinentes, desnecessáriâs,
protelâtórias ou intempestivas.
'13.'11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderâda sempre que utilizada com abuso do direito para Íacilitar, êncobrir o u
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efe itos
das sanções ãplicâdas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraçao, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaçao de coligação ou
controle, de Íato ou de direito, com o sâncionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigato!'iedade de ânárise jurÍdica prévia.
13.12 É admitida a rêabilitaçáo do llcitante ou contrataclo perante a própria airtoridade que aplicou a penalidadê, exigidos,
cumulãtivamenle:

a) reparâção integral do dâno causado à Administração Pública;
b) pagâmenlo da mulia:
c) transcuÍso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidadê, no câso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da pênalidade, no caso de declaração de inidoneidade:
d) cumprimento das condições de reâbilitaçâo deÍinidas no ato punitivo;
e) ânálise jurídica prévia, com posicionamento mnclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos deÍinidos neste artigo.

\ _ 3.13 A sanção pelâs inÍrações prêvistas nas alínêas "h" ê 'm" do item 13.2 da prêsente Ata, como condição de reabilitação dovlicitante ou contrâtâdo, a implantaÉo ou apeÍfêiçoãmento de programa de integridade pelo responsável.

CLAUSULA DECIMA UARTA - IS
14.1 lntegrâm esle documento, independêntemenle de transcrição, o edital Pregáo Eletronico SRP 009/2024, Termo de
Referência e a pÍoposta da empresa.
'14.2 A proponente que vier a ser conlratada Íicará obrigadâ a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizêrem necessários, por conveniência da AdministraÇão, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei
no 14.'133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O Íoro para dirimir questôes relativas a presente Ata sêÉ o da cidâde de ltapecuru-MiriÍúMA, mm exclusão de qualquer
outro, por mâis pnvilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 16 de Setembro de 2024

RAIMUNDO JNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

RepÍesentante da Empresa

Assinâdo êletronicamente por: Waldeíino Mendes da Silva -CPF] -*-.128.783 -" er,\ 2510912024 17.48123 - lP com n": 192.168.0.198
Autenticaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=892
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ÉxÍRÂro oo d}{tRÀÍo it :x,a/2024

PRO(!sSO ÂDMrNrSlRÁnVO Àrq 202409.18.00U, ORTUNDO 0A A À Dl Rr6l51RO Dr
PR!Ço Nc 059/2024 PnÍcÂo ÉtEÍROl{lCO }io m1/70)4 PÀÂIÉS ML1,.ipú dâ kàp.orJ.
Minm ,tâvés dâ S.cêtâria Mdniripâl .h Sâfte, utiliaôdo ôs r&uEos dô Fundo Muni.irál
de $údê e à EmDÉ ÀlcltPros ÉQlJrpaMtNÍos HospÍTAlaiEs rrDÂ oaiÉÍo aquÉiçào
dê êoDDàmnlo 6Édi@ 8s6r. '.1, & àroio, qe;t irf.4rttuiúr., i.fomãti6. rule,'àl
psmanênlê e Éi@lo dê pô$eE - vaírpo.te G êquDê plra u.idàder básiÉs d. südê rlê,laDêeru Mlrim/MA. VALCfi R5 16015.@ ldezê$eis ^ir ê oL'í!ê.eàsl DATÁ DÀ
A3tl\ÁTUnÂ 20,09/202r eÂsf LEGAL: Le'n')l.lll. de lc d4 ab-'de:021, e dei!É
'eg,\àçáo!pli.à.erD<íFtúMJnroal.'075/10?l,oetlri_r.,.4_.3d,:J2ltO_ÀÇÂO

FúNDo VUN.crpa! DE séúDE pRoJETo/arrvr)aot. 10 loi ooo8.r.06r teL, ,aMt\ros
a MOS|(|ARIOS E RtÂPÂRIL,IÁMENTO DE uNlDADt e,AsliÂ 0É SAüDI tttVEtrIO Dl
9aSPE5Á: 4.4-90.52 00 - aQUIPAMENTOS t MATERIAL PEiMANE,IT!: FtrNTE DE IECURSO:
26010@0@ - TRÂNs. sUS SLOCO Dt EsinUTURÁ AsSlNATljÂÂ§: p/CO TRATANIT:
Raimundo índio rrô 8ôsil 8àlúê4.ó dê Mêlo - sêsêráÍio Muni.jÉl dê 9üdê.
PICOI{ÍRÁIADÂ: Pàtri.à Bad! - Rep@ntàntê lêgal làp@tu Mirih - MA.

EXIMÍO m COi|liÂtO tirr 303/202a

PROCTsSO AOMI$STRAIWO Nê M2',09,18,00U- ORIUNDO OA ATA DE REG§TNO DE PNE@ Ng
079/2014 PRcG,Ão t.Eriü{rco Nt 03/2024. PÀRTEs. Múildpio dê nápe.utu-Mnm àlÉi& .t
Sé.Et na Munidpàl & sàri(k, újUEi(b_6 tt(ffi do Fúdo Muntipàl & sài.b. . Empra
3D mo]FÍOS E A5st§ORlÂ ÍM TNFORMÁIr lIDÀ OB|CÍO: AouBi:ão.le eoüDà@to íÉdko
.steE.l, dê apob, Effi, i,íesirutú4 intdmátta, mt El pêmBtê e vêtulo de
pàe;o - tr-ü5poíre & ê{üF p.6 @id.dB bárÉ & erlb .lê lt p.otu M'tuíMA vÁll}R: [6
: ] 7@,m {u@ n:r ê *re@16 eais). DÁTÂ 0a ASSNATIJAA: 20,'09lr02d. 5Àsf MÁL rei i.
14lll, rl" re de.brilde 2C2I. e qers rg{14& ápl(Iêl-oê<.ero M!^L:p- a' c rtl2ori .e
1l ti€ n@mbro de 2021. !)OIÂçÁO OCç,§MÉNÍaF'a: aÊ6ÀO 1? S:l-r4RrÀ $L-rrii(rÊal 0r
sÀUDr, UNID OR(âMINÍÂRIÁ 1201 - SECREiÂÂ'Á |VUN,CDÁL OÉ SArDe; PÍ!oJEIO/^-I! DA5Ê
10.1».@02 1.055 - EQurPrúrrÀtÍOS E MOSILIAPOSPARÁ OS SEIOREs OÂ sAUDíj tLÉMENTO Dr
DtsPÉsA: 4.4.90.5200 EQUIPÁMENIOS E MÁTER'AL PEâMÂNaNTE; FONTE OE REaUÂsôi
,63{xrrtr9 - icrÍAtirts Do pErRoúo E GÁs a saúDi assrNATUÂÁs p/(oNrRATAiúTE:
Ràmu..ki lidi, .ro Búl ae.!eÉ dê M€b - Serêtirc Muniipal d. Sáide. p/COifIRATAOA:
AÀtdio O.riilton do ilarirenro 9M. . iêrr€6ênràitê lêÊr. nâÉcüru MriD, MÀ

Eítúro oo aorúrn To ia 29v2014

PRG!sO AOMINISÍRÁ]NO N" IO24 09 l2,M2O ORIUNDO CA ÁTA OÉ RIG6IRO DÉ PRêCO NO
0rs2024, PRÊGÃO lrrrRóNrCo Nr @3/2024. PARÍs: Muri.ipro dê rràp*uÍu vFm àlã;é. .h
sê.retanà MunlclÉl dê sàúdê, utlüado or r«uÉ5 doÍu.do Mun pàl de Sàude ê à Eápr..â
rUI AGUA EQUIPAMfrfíoS I ÍDt OôlFlO Áqúi!ção de eqrçàmênto mÀl@ àsirtên.,el, de

"poio,geràis, nfrãeírutuê, hÍômáü6, m.tdia,p.mêmnrê êvêiNlodc pàr*io. tênsponê
dp .ouip. pàrà un,dàds bár6r de súdê úe ,'rÉea MFn/MA vALOn: RS (.036,S «úco mi'
- üiunt! e 5er redi, 04Í,1 D) À5S'\ATURA :8,'0q/2,124 91S!:E6ê:'L. q14l't1Celed(
Jrrldr?i2:€de-3',lEg..,iã-!ãpl.:aúer.l-e't'lrr./)r.:,r,à.i7_,jall,-":l*,@eÕ!',je 2021 @IÁüO CRçAMENIaRE OFGAC: I: t.,\)o vL,i(.rA, Í! rrloi L\lC
OF_-+rÍN-'ÁÂlA 1301 .:'JNoO VJt'OpaL0É laLDij PqCJÉrC/al.VloÀrl . nl.]I0@ I161

EqUPÀMÉNTO5 E MO&L]Á,IIO5 I qEAPARTÚTÁiT'VTO CE JI{IDTDI BÁs,G DE SAI,,DT
EifME fiO Dt DE5P[5À. 44.90.52'@ - EqUIPAMEI{IOS E MAÍEA|AI PERMÁ Eiit; FONTE 0Ê
cFCURSO: ?@1m@@ . TqAtlS SUS B[O(O Dt !Íit TUnA. A55|NÁTURÀ5: P/CONÍBÁTÁI!ÍTÉ.
Ramundo lndE do BElil Srnden. dr rvtllo . Sê@tàm Mu.ropÉl .lÊ s,Ld.. P/CONÍRAÍAoÁ:
cleito PiE dos S.nto6 - Rêp@ntante lelal rtàpêoiru Mi im ' MA,

EXTBÂiO DE 
^T 

DÊ REGTSTRO DÊ PiÊçOS

,úá dê R.€iírÍo d. PÍ!Íor ieq/2o24 qilnda & àêgão Huto í'ü'92024 ()srEllt RBirüo.h
sero6 Faê ftôE. #úÉÉ aqrsiíõ6.L r!..tótutú e dÍrã .rêrJ. rà1. tr de crrri a
cErdá d. SÉEirb lst.tipãl.le sàide & napea-r&iEuA ryÍúm drd{ôê, +iàrdâdê
é oqÉEõ ê.t ô.1«íõ hêíê irsúGnô. vtcÊtoA 12 íEaa oÀIA Dt ÂsgtüT|frA.
16/cAr@4:t rrEs9GMTríEÁs Àru.dpb.lênàpeon Mtur'MÀàrràéerbrÉ*!üMuni(ipat
de sa'jdê lo.E o CsE@dorle. enErÊsà tYa D6ÍRrBlr0OnÁ DE MTDICÂMI|VÍoS E MATIRAjS
HOSPÍIÂLÁÃEs LToA, ine..ta @ C\pl sb o 

^q 
53.0m.455/000r.8 (8pmâú'iâ ê Ata), .ô varor

Biohol de RS 18S.06!50 l6tô e .itêd, e iwê 6ii ê silsE ê !m reãn e cinq@ta eô6vos), párâ
G itêE: I Z & ú, ,, 13, 15, 3i, lA, 52, 84. 91 93_ 95, 9ê, lLrr, l0! ió 120, u3, 153, 155.

Ata dê R.glíro dê P.eçôs .e (,8V202a, orilndê dc Píegão tlet.ôni.ô n' C09/2024
OarEIo: Rê8inro d. p.êços p.ra futúÉ3 e evêntuâis aQUGiçôet dê mêdi.àmentos e
daê.ó dt El e or.l â fim dâ rup.i. a .,emanda da S<retaria Muni.ipâl de saúdê de
nape.uru-M'íi@MA. @íÍorm @ndiçõês, quddiddd.s ê er'8êídâr $tâberec'6ar .eíê
inírumêntô. VTGENCTA: t7 mer*. DATA Ot AS5|NÁTÚnA: 16/@/2024. PABtts
Src{AIÁ!145. Municipio óe rr.pê.rru Mtr,m/drA. àÍãvé5 da sftrerã à Mun(ipatde
Sàúdê (Ôraão G.renciador) e ã empesà vrTÀL DTSTRTBTJTOOnA LrDA, r1«nrâ no CtFl
soh o n, 04.8s1.s43l000r 7l (8.nêriciária da Ár.), .o vàloÍ Blêbal .,e nS !33.840,00
l.ênio ê tÍintá . trêr mit oirGe.tor ê qúâ.en.á .êâú), pe.ã oe i'rú: 2,18,17, 177
e 172.

Àiã dê ÂêEistrô dê Peçôs ô. 084/2024, oriunda do Prêgão glêtrô.ico n" @9/202a-
OUEIO:8e8istío de pr.ços p.ía Íuturàs e êvêatuais ãqüisiçõ€r de Bêdicínêôror ê
diêt-à êôteÍâl ê o.al ã 6D dê suprir . dêmanda da sêc.er..iã Muni.ipâl dé saúde de
Itape(uru-M:.iú-MÂ. .onformê @hd'çà.i, qua.rrdddêr e e,gênc,âr errabele.rdãt .êste
inrnuhenro vlGENCrÁ. 12 mess DATÀ DÉ ÀlSlilÁÍURÂ. 16/09/2074. PAhÍEs
§GNÁTÁRAS: Municipio de lrâp€.lru Mtir/MA, atôvés d. SEreiâria Mt]na.ipal dê
Saldê {óÍgãô 6..êâciâdori ê â empr$â A2 pRoDUToS PÀRÁ sÁUDE LToÁ, inlcíi:à ro
CNP! ob o:a 29.2.16.:28/0001te iseneii.iá.i: c: Ár.r, n. v.;ôr;165.1 dê FS
úa.521,S0 (renlo . oit.rtã ê olro mil qlinhê.rás
centavos), o.r. 6 ,!êns: s, 45, 103, 1i0 e 143.

Ata de Âêgistro dé Prêços ne 085/2024, ôriunda do Prê8ão Élêrrôni.r.'009/2024
OBrEro: Rltistro dê p.eços par. lúturâs e êventuait ôquiiiçôês de oêdac.menros ê
diêtã ênl.ral e orôl a fim de ru!Íar à dêmaída da Sêcrêtària Municipãl dê Sâúdê dê
It pe.uru-Mirim-MA. @.rormê .ondlçõ8, qu.nndádd . êritêncidr ê\rãb.lâ..dat .er:e
,1Érrrmêrtô vrctNc,a. u mêrêr. oÀTÂ Dr assrNÂTuÍlÁ r6l09/20)a pa*Íts
slcNÀIÁnn5r Múôkjpio .je nãpeutu Mi.imlMÀ, arÊvé! da Skrêtaria Muni.ipâr de
5àúdê {órgão Cê.ênciado4 ê . êôpres sHoPMÉO BR^slL aOMtROô Oa
M€OiCÂMENTOS LÍDA, i.súirâ no CNPJ sb ô n! 31.097.573,/0@1{9 lBênêii.iárie dâ
Àtâ1, m vâlor 8robãl de RS 84.825,00 {oitêíÉ e q!ár.o ôil ô'reênros ê vinrê ê cin.o
.eaisl, oôíà o3 itêís: 6, 25. 70 e 8.â.

At. dê Rêgirt.o dê Preços ne 08a/202{ oriunda do P.êg,o Életrôíico n' @9/202a.
OUETO: ÂegisÍô de p.êço! pa.a iuturás e êvéntuâh âqlisiçôês de hêdicàmêntos e
dieta.rteíâl . orai à fió dê luprir a dêmãnd. da Secretaria Municipàl dê Saúdê de
iiap..u.o-Mú#MA. onÍorôe condiaô€r quantidadêr ê .xrsénciâs êstàb.l.cidãt nêíê
insr.uBento v'6ÊftcÁ: l, m,.r,àt. DÁTÀ Dt ÁssrNATUfiÂ: 16/09/2024. 9aÂTts
SIGNÁIÁRú5: Mu.iipo de rtâpêcutu Mi.iíVMÀ àtíavês da SEreteriã Muíkipal dê
sáú.L {ôr8ão Gê.êaciado,) e . eftprêsa üculslvÁ DlsÍilEUlDCRÁ DE MEOICÂMNTo5
LToÁ, iô5.iia .o CNP] eb o ne 1.1 905-502/0001-76 {8enên.iária da Ate), no Élor
slobàr d€ âS 126.5:9,50 {.enro ê vint€ e seis mil qlinàeíto§ € vi.G ê novê rcars e
.,.qúenra :enlavcr, Ê".. o§ tên§r 32,5:1,64. 112, 115, 16& 169 é 174.

Âtâ .l€ Âêgist.o dê trêtor ne 089/2024. criu.da do Preaão tlêrôíi.o n' @9/2024
OaTETO: i.tttro dê p.êçrs pârâ fuloBs e eÉntuaas .qúisiç.É de mêdi@mê.tos e
diet ent6al ê oÉl a fim de 3up,ir. ddând. da gecÊta.ia MuniGirâl de-sãúáa de
ttipe@ru-Mi.ii-MÁ @.Íodê condiçóes, qEntidâde§ ê êxicên.ia5 êst.b€Lcld.s nesrê
anst.urE.ro. MGENcla: 12 ms oÁTA DE Á5SrNÀÍURÀ: 16/09/2024. PÂRÍÉs
slcNÁÍÁirAsi Munkíp@ de rtâpêcuÍu tvririm/MÂ, .!.&és dá Sec.etrjà Muôicip.l cê
sáúd. (órgão cêtunciádoi) ê e ênpreÉ DÂoGAFON'E tTOÁ, ,nscftâ tlâ C PI rôb o 6e

08.r78.201/OOOr.)6 {BeneÍcrárió da Álã), ío varor grobàl dê RS 49.Ob,50 (quàrenl" "
novê mll . dorê ,eá,s ê c'nqu.nr. @Frà!orl, pâra or n.nr 57. rllJre 160. õCOs
Ârá de ReSBúo dê P,.{.r ne O9O/2024, oÍ,und. do ,Ésão rr.t-"iÉ Pàif:or+-ra-
aerElo. FêehÍ. ce prê(os oã.à turuÉr ê êÉrtu.'e àqun,vó.\ dê rlr€dicâ'FãilriÉi,
J.':ã En:e,a: e o'. J í'm ae 5upn. a deídnda d. súetàriê MunErpel\e Sàúde oe-
,ta@(uÍú.\{:,atr!Á..nro,aêcondrôe),quànr'dàdesêê!sénd.!.í.belê('ldâ5nêíe .

instrumento. vrcÊNcra: 12 rnêrêr DATA DE Á55|NATURÀ: 16/09/2024. PARiES
5|GNÂIÁ81Á5: Municipio de ltãp*ur! Mirim/MÀ âlr.vls d. serereriâ Münicipâl d€
53úde (Óraaô 6êre.ciàdôr) e a .hp!érã NoRD F8OoUÍoS ÊM §AuDÉ LtDÁ, in*rita no
CNPJ ob o .e 35.753.111/0@1-53 (8e.eficiá.É d. Atal, nê 610r elob.l dê RS

10 8O0,m (dêr hil e otGe.t6 rêair), pâê os iten.: ,5.

Áta dê R€gistlo dê area6 ne 09r/2o24, ôriundà do Pretâô Eiêríôni@ í' 009/202t
oÀlÍO: Rê8r5tro dê píêçor pâra fotuías e eEntú.is aquh,çôês dê m€dióm.ítos e
diêtà ênteràl ê oÉl a ió de tupít â denaídâ dâ Sêcrêtana Muni<ipàt dê 5âúdê de
lrapê.!íu.Mraô MA. .onlo.rê condiçôes, quantidãd$ e digén..as estabêl€cidás neste
i.strumê.to. V|6ÊNCIA: ll mesa§. OÂTÀ DE ASSINATUIÀ: 16/09/2024. PAnÍEs
sGNAÍÁRÁsr Muni.íriô d. ltapecurú Àlirim/MÁ, aríevér dâ Secretaria Múni.ip.l de
sàide ióÍgào 6e.en.iadeí ê I êôpÍ€iã ÀPROMEDTCA COMERCIC DE MEO|CÁMEmO5
i PRODUTOS HOSPIÍÀ[ÁRt5 LÍ0Á, inrsitá tu CNpl eb 6 íe 34558-660/0001-ô.r
là€nêli(Énâ dâ Átê), nô válor tlob3r dê RS 216.600.@ {dú.ê.tot e derBeis mir ê
seisceoiôs .eais), paê os Íte.s: 123, 141. 142, 162 ê 16l.

Ata de Âêeirto dê Preç.r na 092/2024, o.iúnda do PrêBão Elet.ônico n' 009/2024
oalÊÍOi Rê8isío dê preços pàrâ Ílllras e .wntuôir ôquisiçôs dé mêdi..úenros €
di€tâ êntêral e o..l â nm d. súprjr a demanda d. Scíêtaria Muni.ip.l dê Sâúdê de
Itepê.urú-Mirih-MA. DnÍomê c@daçõês, qua^tid.dês é êia!ênõ8 €stabêirid.s .êsi€
inst !@nro, vlcÊ Cú: 12 ôêsêr. OÀÍA Dt ÀSSINÂÍURA1 16/09/2024. PÀiÍas
slGtúTÁRIAS: Municipio dê ltàpêcurs MinmlMÁ, aÍôvés da SE.etaía Moni.ipar de
9údê (Ó.São Gsé.ciador) e a êmpÍes 6ê COMEFCIO t ôlíRlBUrcAO !Í0A,,n5..!rà
no CNPI sob o ne 10-7a2.185/0001-4O {Beôêliciáíiâ da ,tta), ro !àlor 8lobal 6ê RS

49.896,00 {quârentã e nore mrl oitocentos ê .oventà ê seis Eâis), pârê o! itêns:
749_

Àta de Âeginr. .jê prêços nc C9l/2024 ôrilndà do ,.êgão Elêtrônko n' @9/202a
OBIrIO: Eegislrc de prêlor para frrurâs ê ê@nlu.É aquiriçÕ.i dê úê.licâmênto5 .
diêtã enrê.à ê ôG! à fió de eupnr a Cehãnda dô S*retaria Muicipal dê Sajdê ae
It.p«!ru-Mirim-MÀ .onlo@e <odiçõú, qdanridôd8 ê êntêí.ies êí.b!l..idâi n.5r.
i.sttunento. ucÊ.loa: 12 ôe.e. DÀTÂ Dt Á55|NATURÁ: 16/09/202a. PAÂTIs
slcNÂrÁnÁs: Mu.eípio de lt pêcuru M'.imlMA, .t.vér da S€.rêraliã Muni.iDãl de
SáÚde (Órgão Cerênciâdo.) e e êmprésâ ASctE BnÀrL LÍOÀ, iis..iré ío CNPj soh o hq
28.911.309/0O01-s2 {sênefic'áriâ dâ Àtâi, m vãlor aiob.l de RS 129.075,00 {cênrô ê
vi.té ê novê mil e sête.ta ê cincô rêâirj, pa.. os iteí!: $a e ú6.

Àta dê Recisr.o dê Prêç6 ne 094/2024, ôr,ur.r. do PreSão tr.t ôn,@ o' 009/2024
OslfÍO: iegitÍo .te preç6 pàra futura e êvenb!É aauisiçôes dê mêdtàúenr6 e
data ent6.i ê orar á 6m dê sup.ir a dê{anda dá sê<,êtâia Mu.icip.l dé saúde ,iE
irapêiu.!.rv1i.lí arÁ turÍo.mé codiçõer. qlanridad$ é erigén.;as êstabelecldàe .esrc
insÍume.ro. v|GaNOÀ: 12 mésês. OÀTA Df AStrNÂlUlAj 16/09/2024. PART€S

srGNArÂRíÀs: Mu.Eipiô de rtâpêcuru Mirim/MA, âtravés da Secret rj. Mu.i.ipal dÉ
§aúde (Óryão Gerenchdoí) e a êmp.êe OrSIÀrBUlOOnÂ HOSPITALAÂ RAMOS E

MENDONCA LTOA, inÍrhâ nô CNpJ sob o ne 2?.U7.540/00O1-06 {Bêmlicü.i. d. Atôr,
no rõloí 8lobal dê RS 437-101,20 íqúat.@rt6. t.ini. . *tê mil ê .ento . úm re.is
ê !i.te rê.t&os), páó o§ iteôs: Ú§, 136 ê 192.

Arâ d! R.tktô dê Pr-.s .e 095/2024, oriundâ do PE8âo tletrôni.o .' 009/2024. OSJTTO:
Regííro dé prêç6 paG íúu.as e «êntúais àquB(õ.t dê h.di.ehátôs e dlÊ!â .nrê.àr ê
oEl a fô dê s!pn. á dêô.nda da S€crêtaria MunÊirãl dê Sàúde dê ,tãpedru-Mtim-MÀ.
.oníoróê condiçôés, qlantdader. êxigência3 estab.lê.ida. íêsrê iBrruôe.to. VIGÊÀlCra:
12 Ínêsês. DAÍÂ DE À551ÀlAÍUna: ú/(D/20?4. PAiTtS SIGNATÁRiÁ5: Municaoio dê
trâpê.utu Mirin/MÂ atBuÉs dã s...fiená Múni.lpâ! d. Sâúde {ó.eão Cêêtuiâdôí) e à
êDpetà NUN$rÀnMÂ DlsiilSutoonÂ DE PRoDUIOS FAiMÁaEUilCOS LIOA, inwita .o
C*Fl eb o no 7a-o1.1.i67l@01 00 (BlnêncÉôa dá Ara), no vâlo. gk bál de RS 168.21C,0o
i.Énro e eeíênt. ê oftc mir durenro. e dE .êâirl, pârâ ôr 'tert: 191.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

avrso DE r.raÍÍÂçÃo
collconRÊrcra EtErRôNrcÂ Àrr 5/202.

o Píeamirc Oldal d. a.êÍênsrã Muniopâl d. Nina *od.i8!êr €íado 6o
Mà..nhâo tc,.â pú§ii.ô, êara ronhêcihênto dôr interssados quê faÉ re.liar, sob a e€ide
dà Lei n-i la 113/'2! D.6eio5 Municipâit ('25l?023 ê .ltê.açôês ponsioÍ.s, lidtâçao .â
mod.lidõde aon.d.ê.aà tretrôni.o, do tipo me@Í pr.ço por êmpreitada llobal, cuÉ obietc
é PÁV|ME ÍrAç-Âo ÂsáLÍrcÂ No MUNrcíPro DE N|NA RooArGUEs/MA. sr. s.rá r.ãtazã.jo
no dia 11dê Outubrô dê 2024, ár 14:m hoBs, àÍâvét do uío d€ Í€uÉc ô tecnoloaiã dô
Intorâaçâo, sirê lortálde Conorâ, Púbiior, smdo prê5idld. i.lo P.eaeno d€tt Prcfertúra
i"'unripal, iâ §âla dã 3nÉsio Perrane.te dê Lctaçâo, Cenlo, de Nin. RodrigÉs MA. O
êdiàl e Fúr à!er.! €a.ontGh-se ilrponívêis íc endeíêço êhtrôni.o do PorLl d. Coopr.s
públiÊs êm hRps:/,,ww.po.tàlde@mpêrp.õl@s.coi.b./tdârc.iftnt6 arlkioÉÉ n.
mêrho endsêlo eierrêni@, das 0an0 * ú:cohs

Nina Rodri8letlMA, 25 de S€temb.o dê 2024.
RÂIMUNOO NOiIATO SILVÁ ]UNIOÂ
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PREFEITUR.A, MUNICIPAL DE ITAPECURÜ
MIRIM/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSAIa de Registro
de Preços no 080,/2024. oriurda do Pregào Eletônico ,r" 009/2024.
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuajs aquisições de
mcdicamentos a djefa enleral c orâ1 a fim de suprir a de:nanda da
Secretaria \{unicipal de Saúde de ltapecuru-Virim-\íA- ccnlomle
condições. qua.ntidades e exigênciâs estâbelecidas nesae instnànento. \l-
GEN-CIA 12 meses- D,{T,A. DE ASSINATI-IRA: t6l092024. PARTES

SIGNAIÁRIAS: Município de Itapecuru Mi.iÍy'M& âlraves da Secretaria
MuÍicipal de Sarde (OBâo Gerenciador) e a onpresa LYF DISTRIBLI-
DORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPIIAIÁRES rIDA
inscrita no Cl.iPJ sob o tr' 53.000.455/0001-73 (BeDeÍiciâiâ da Ata). no va-
lor gtobal de R$ 189.061,50 (cento e oitenfa e nove mil e sessenta e um reais
e cinquenta centavos), paÉ os itens: 1, 7, 8, 10, 12, 1 3, 15, 3 1, 38, 52.
88,9r.93,95.99, 100, l0r. 106, 120. r28. r53. ri5.

Atâ de Registro de Preços n" 081/2024, oriunda do Prcgào Elei.órico
ú" OO9|2O24. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos e dieta ente.al e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-MA.
confonne cotrdiçôes, quatrtidades e exigências cstabelecidas nes-

\, te insEumento. VIGENCIA: 12 úeses. DATA DE ASS]NAIURA:
16i0912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Mrmicípio de Itapecuru M;
rimMÂ. âBavés dâ SecrcLâria À,lunicipal Je Saúde 1Órgào Cerencia-
do.) e â empresa VITAL DISTRIBL-IDORA LTDA, inscrita no CNPi
sob o n' 04.851 .i43,00t) I -73 (Beneficiária da Ara.)- no valôr global dô
R$ 133.840,00 (cento e tinra e três mil oirocÊntos e quaÍcnta rcais),
para os lllcns: 2,18,11,111 e 172.

Ata de Registro de Preços Ír' 083/2024. oriunda do Pregão E1etrônico
h' 009/2024. OBJETO: RegisÍo de preços para futuras e eventuais
aqúsições de medicameítos e dieta etrteral e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Muoicipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te instrumento, VIGÊNCTA: I2 meses- DAIA DE ASSINATUR{:
16/09/2024. PARTES SIG}ii\TÁRIAS: \íunicípio de Irape.uru Mi-
rim/N'lA, atra\és da Secrctâriit \4unrcipal de SauJc 1Úrgào Ce.encra-
dor) e a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'33.961.610/0001-00 (Beneficiríria da Ata), no valor
global de R§ 215.294,20 (duzentos e quinzc mil duzentos e novenra e

quâtro reais e vinte centavos), pam os itens: 4. 14,20,24,26,29,30,
i3,34.35,46,50, r08, tl1, 116. 8, 136 e t57_

Ata de Registro de Prcços n" 084/2024, oriuÍdâ do Pregão Elerônico
tt' 00912024. OBJETO: Resistro de preços pam futuras e eventuais
aquisições de medicâúenlos e dieta enteral e orãl a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-\lirim UÁ
conforme condições, quantidades e exigências esrabelecida-s nes-
te instnmento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSDiATURÁ:
16109/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Irapecuru Mi-
rim'MA. arravés da Secretaria Municipal de Saúde 1Órgào Cerencia-
dor) e a empresa A2 PRODUTOS PAk{ SAUDE LTDA, inscrira no
CNPJ sob o n" 29.246.2281000148 (Beneficiária da Ata), no valor
g.lobâl de R$ 188.521,80 (ceDto e oitenta e oito mil qüúentos e vinte
. um reais e oitenta centavos), pam ôs itens: 5,45. 103, i 10 e 148.

Atâ de Registro de PreÇos n'085/2024, oriunda do Presão Elerrônico
t\' 009/2024. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos e diela enteral e oral a fim de supÍú â
demanda da Secretaria Muaicipâl de Saúde de Itapecuru-Mirim MA.
conforme condições, quantidades e exigêücias estabelecidas aes-
te instrumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
1610912021. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru Mi-
riÍvMA. através da Secretaria Municipal de Saúde (órgão Geren-
ciador) c a empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDI-
CAME\-TOS LTDA, inscrira no CNpl soh o n" 3] 097.i7tr000l-09
(B€Deficiária da Ata)- nô valor glcbal de RS 84.825,00 loitcnta e que-
Ío mil oitocenios e vinte e cinco reais), para os itens: 6- 25, ?0 e 34.

SEGUNDA. FEIRA, 3O . SETENTBRO - 2024D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS (
Ata de Registro de Preços n" 086/2024, oriundâ do Prcgão Ele-
trônico n" 009/2024. OBJETO: Regisro de preços para tuh.ras e

ev'entuais aqüisiçôês de medicamentos e dieta enteral e oral a 6Ín
de supú a demanda da Secreària Municipal de Saúde de Itapecu-
Íu-Mirim MA. Çonforme condições, quantidades e exigências es-

tabelecidas neste instrumento. \'IGÊNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSINAN RA: Iô Oq ?024, PARI-LS SICNA] ÁRIAS: Municipio
de Itapecuru lvlirim,\ÍA, através da Secretada llunicipal de Saúde

(Órgão Gerenciador) e â eúpresâ M. A. M COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA DE MFDIC^MENTOS LTDA. inscrrta no CN?J sob o
n" 33.836.848/0001-04 (Beneficiária da Ata), no valor global de R$
251.352.00 (duzentos e cinquenla c um mil rcais ftzentos e cinquen-
ta e dois reais). para os irens lq.4:.49.82e lôlltt tOq6

\c- PAC, * --
Ata de Regrstro de Preços n" 088.'2024. or iunaa ao \ga&EÊtdhco
n" 009 2021. OBJE IO: Regi.no Je preços para furu às erer enruais

aquisições de medicarirentos e dieta eíteral e oÉl a firr de süpdr â

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-NÍ4.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-

t€ instÍumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DAIA DE ASSINATURA:
1610912024. PARTES SIGNATÁRIAS: I{uíicipjo de Itapecuru \Íi-
riDlrMA. arÍâves da SecreraÍia Munrcrpal de Saúde (órgào Ceren-
ciador) e a empresa EXCLUSIVA DISTRIBL'IDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, inscrita no Cn-PJ sob o n" 14.905.502/0001-76
(Beneliciária da Ata). no valor global de R$ 126.529,50 (cento e l inte
e seis mil quinhenrcs e vinte e nove reais e cinquenta ccntavos). pam
os itens: 32, 51, 64. I 12- I i5, 168. i69 e 174-

AIa de Regisbo de Preços r" 089/2024. oriunda do Pregão Eletrôtrico
n" 00912024. OBJETO: Registrô de preços para futuras e eveniuais
aquisições de medicaÍlentos e diera enteral e oral a 6m de suprir a
demandâ da Secretaria Municipal de Saúde de lrapecuru-Midm l{4.
conformc condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te instruúento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ,\SSINATURA:
16i0912014. PÁR'l ÊS SIGN,{TÁRIAS: lVÍunicipio de Irapecuru \.{i-
rim MA. alrave{ da Secrctaria Vurricipol de \cúde (Órcao Geren-
ciador) e a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no C\JPJ sob o
n" 08.778.201/0001-26 (Beneficiária ria Ata), no valor global de R$
49.012.50 (quarenta e nove mil e doze reais e cinquenta ceDta\osr,
para os itens:57, 132 e 160.

Ata de Registo de Preços n" 090/2024. oriunda do PÍegão Etetrôricc
n" OO9/2024- OBJETO: Regisro de preços paÍa futuras e evenruais
aquisições de medica$enlos e dieta cnreral e orai a lim de suprir a
demanda da Sccretaria \{unicipalde Saúde de Irapecuru-Mirim \{4.
conforÍDe condiÇõcs, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te instrumento- VIGÊNCIA: 12 meses. DÃIA DE ASSINATURA:
16/0912A24. PARTES SIGNATÁRIAS: Mudcíplo de Irapecuru I{i-
rim4vÍA. atrarés da S(cretaria lrÍunicipalde Saúde íÓrgào Cerentia-
dor) e a empresa NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA. insclita
no CNPJ sob o n'35.753.1I U0001-53 (Beneficiária da Ata), ío \,âlor
global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), para os itens: 75.

Ata de Reg,stÍo dc PÍ.cos n" C91r2024. oriunda do Prcgão Eletrônico
n' 00912024. OBIETO: Regisüo de preços para futuras e eveniuis
aquisições de medicaolentos e dieta enteral e oral a fim de supm. a
demanda da Secretaria À{unicipal de Saúde de Itapecuru-1vÍirim-MA-
conforme cudições, q!ântidades e exigências estabelecidas nes-
te instrumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINAfURA:
16/0912024. PARTES SIGNATÁ-RIAS: Mutricipio de lrapecuru IÍi-
rirvMA, através da Secretaria Municipal de Saúde (Órgão Gerencia-
dor) e a emprcsa APROMEDICA COMERCIO DE I\ÍEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no C\PJ sob
o n" 34.558.6ó01000 ! -04 (Beneficiária dâ.{ra), no laior global de
RS 216.600,0t1 íJazentos e d.zcsscis mil e seiscentos reais), para os
itens: I23, i-11, l.{2. 162 e 163.


